
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 396, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 102/2020
OF 106/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.152, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de 
Congonhas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Congonhas , Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 







 

EM nº 00099/2019 MCTIC 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.020036/2015-17, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas, inscrita no 
CNPJ nº 02.233.423/0001-87, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 11 de Abril de 2015, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Congonhas, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25700/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7152, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 12/04/2018.  

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 7152/2017/SEI-MCTIC

 

 

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.020036/2015-17 e nº 53710.000486/1999-40, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da
Comunidade de Congonhas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Congonhas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 16/01/2018, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2468550 e o
código CRC E1F8DD75.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17 SEI nº 2468550
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INFORME PROCESSUAL

Nº Processo: 53900.020036/2015-17

Interessado:
Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da
Comunidade de Congonhas

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.233.423/0001-87

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Congonhas

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
12/04/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2879780 e o
código CRC 4AF81109.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17 SEI nº 2879780
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R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S A S E R E M A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E

S U B I T E M 2 0 .3 D A N O R M A N ° 1 /2 0 1 1 , A P R O V A D A P E L A P O R T A R IA M C N : 4 6 2 ,

D E 1 4 D E O U T U B R O D E 2 0 1 1 .

I - R equ e rim en to , so lic itan do a ren ov ação , a ss in ad o p e lo rep re sen tan te leg a l d a in te re ssad a ,

d ir ig id o ao M in is té r io d a s C om un icaçõ e s ( A nexo 12 );

2 -D ec la ra ção firm ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a in te re ssad a , a te s tan do qu e a em isso ra en con tra -

se com su as in s ta la çõ e s e equ ip am en to s em con fo rm id ad e com a ú ltim a au to riz ação do M in is té r io

d a s C om un icaçõ e s , d e aco rd o com o s p a râm e tro s té cn ico s p rev is to s n a reg u lam en tação v ig en te ,

co n s tan te s d a re sp ec tiv a lic en ça d e fu n c io n am en to d a e s ta ção .

3 - C e rtid ão n eg a tiv a d e d éb ito s d e rece ita s adm in is trad a s p e la A na te l;

4 - có p ia d e com p rov an te d e in sc riç ão no C ad as tro N ac io n a l d e P esso a s Ju ríd ic a s d o M in is té r io

d a F azend a - C N P J v á lid o e a tu a l

5 _ do cum en to s a tu a l iz ad o s rev e lan do ev en tu a is a lte ra çõ e s o co rrid a s n o E s ta tu to S o c ia l d a

in te re ssad a , d u ran te o p e río d o d e v ig ên c ia d a ou to rg a , o u cóp ia a tu a liz ad a do E s ta tu to con fo rm e

item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta d e e le iç ão d a d ire to ria em ex e rc íc io , d ev id am en te reg is trad a 'n o C a rtó rio d e R eg is tro C iv il

d e P e sso a s Ju ríd ic a s ;

7 - U ltim o re la tó rio d o C on se lh o C om un itá r io , co n s titu íd o no s m o ld e s d o item 2104 .1 d e s ta n o rm a ,

so b re a p ro g ram ação v e icu lad a p e la em isso ra

8 - D ec la ra ção a ss in ad a p e lo rep re sen tan te leg a l d a en tid ad e so l ic itan do v is to ria d a A na te l,

e sp ec if ic am en te p a ra e fe ito s d a ren ov ação d a ou to rg a , d e aco rd o com a d isp on ib ilid ad e d a A gên c ia ;

o u L audo d e V is to ria T écn ic a , e lab o rad o po r p ro fis s io n a l h ab ilitad o (A nexo 13 ), com su a

re sp ec tiv a A no tação d e R espon sab ilid ad e T écn ic a - A R T , con fo rm e item 12 .1 .1

D ec la ro , so b a s p en a s d a le i, com o rep re sen tan te leg a l d a en tid ad e req u e ren te , p a ra fin s d e

in s tru ção do p ro ce sso d e ren ov ação d a ou to rg a p a ra ex ecu ção do S e rv iço d e R ad io d ifu são

C om un itá r ia , ju n to ao M in is té r io d a s C om un icaçõ e s , q u e to d a a do cum en tação d e sc rita n e s te

fo rm u lá rio e s tá sen do ap re sen tad a no o rig in a l o u em cóp ia au ten tic ad a e em con fo rm id ad e com o

sub i tem 20 .3 d a N o rm a nO 1 /2 0 11 , ap ro v ad a p e la P 0 I1 a ria M C n~462 , d e 14 d e O u tu b ro d e 2011 .

c p r e s c n t a n t e l e g a l d a A C D E SC /M G

~

N o m e d o r e p r e s e t a n t e I g a l d a e n t i d a d e : S é r g i o D o u r a d o d e O l i v e i r a M a t o s

C P F : 6 8 6 . 7 0 2 . 3 0 6 - 5

E n d e r e ç o p a r a c o r r n d ê n c i a : R u a A n t ô n i o M a ia S e a b r a n 0 5 4 8 , C r i s t o R e i , n a c id a d e

d e C o n g o n h a s , E s t a d o d e M in a s G e r a i s , C E P : 3 6 .4 1 5 - 0 0 0 .

T e l e f o n e p a r a c o n t a t o : ( 0 3 1 ) 3 7 3 1 - 3 0 9 9 e 7 1 1 2 - 9 9 4 4

C o r r e i o e l e t r ô n i c o ( e -m a i ! ) d o u r a d o 9 8 @ o i . c o m .b r .
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1

R e la tó r io d o C on se lh o C om un itá r io d e C om un ica çã o d a R ád io

C om un itá r ia C id ad e FM 98 ,7 d o d ia 1 7 d e m a rço d e 2 0 1 5 .

P ro g ram a çã o d a R ád io C id ad e 9 8 ,7 FM d e S egu n d a a

seg u n d a , 2 4 h o ra s p o r d ia .

Aos 17 dias do mês de março de 2015 reuniram-se nas dependências da emissora o

Conselho Comunitário de Comunicação da Rádio Cidade FM 98,7 e conforme a

legislação de Radcom vigente e considerando as finalidades do serviço de Radiodifusão

Comunitária na cidade de Congonhas estado de M inas Gerais, o Conselho Comunitário

de Comunicação legalmente constituído para este fim informa ao M inistério das

Comunicações e a quem possa interessar que a emissora comunitária Cidade FM 98,7,

através de sua associação, a ACDESC - CNPJ n002.233.423/0001-87, vem cumprindo seu

papel de informar, entreter e estimular a comunicação em nosso município prestando

serviços de utilidade pública a toda população, com uma programação simples e eficaz

a mais de 10 anos, vem contribuindo para o aperfeiçoamento profissional nas áreas da

comunicação e na formação de operadores, locutores e radialistas, permitindo a

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível,

inclusive os mais jovens com o Programa Rádio Escola. Também amparando em seu

quadro de locutores e operadores pessoas simples da sociedade como aposentados,

pensionistas, professores, deficientes visuais e físicos. Em sua grade de programação

estão inseridas a participação de mais de 25 entidades, como por exemplo: Rotary,

Rotarct, Lions, Alcoólicos Anônimos, AI-Anon e Narcóticos Anônimos, ASAPEC

(Associação de Aposentados e pensionistas de Congonhas), APARC (Associação dos

Protetores de Animais de rua de Congonhas) AMPEC (Associação Municipal de Pastores

evangélicos de Congonhas) APAE (Associação de Pais e Amigos dos excepcionais de

Congonhas) Paróquia Nossa Senhora da Conceição, Cartório Eleitoral, Associação Pró

Vida, UNACOM (União das Associações Comunitárias de Congonhas) esta associação

em especial conta com duas (02) horas diárias para divulgação das atividades de todas as

associações devidamente constituídas da cidade, ASP AC (Associação de Pescadores e

Preservadores Ambientais de Congonhas), INSEJEC, SINDICATO METABASE DE

CONGONI-IAS, Prefeitura Municipal e Câmara Municipal que por sua vês outorgou a

emissora comunitária com várias moções de aplausos pelos seu serviços prestados ao

longo de vários anos. Recentemente a emissora foi reconhecida pela ABRAÇO MINAS

(Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária de Estado de M inas Gerais)

conferindo a ela o "SELO DE QUALIDADE" em comunicação comunitária, pelo

programa Rádio Escola que incentiva os alunos das escolas a se comunicarem , onde é

abordado temas como: Respeito aos idosos, crianças e adolescentes, política e.

preservação ambiental, entrevistando as lideranças das Associações de Congonhas que

defendem os direitos sociais da população. A emissora está servindo a comunidade

também com seu Site o www.radiocidade98fm .com.br , um jornal informativo trimestral

"Informativo Rádio Cidade" e tem como usuários parceiros a Guarda Municipal de

Congonhas, Policia M ilitar de Congonhas, (13" Região da Policia M ilitar 9" Companhia

de Policia M ilitar Independente) informando todas as ocorrências do município e região,

e também o Cartório Eleitoral e o Fórum da Comarca de Congonhas com seus informes

e publicações de interesse da comunidade.

Diante do exposto, o Conselho comunitário de Comunicação da Rádio Cidade 98,7 de

Congonhas/MG, composto pelas entidades assinantes abaixo, emite parecer favorável

pela manutenção da atual grade de programação da emissora como segue abaixo.
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P r o g r am a ç ã o d a R á d io C id a d e 9 8 ,7 FM d e S e g u n d a a S e x ta - fe ir a

• 00 :00 ho ra a té 05 :00 M usica l V ariado

• 05 :00 ho ras a té 08 :00 Sertane jo R aiz (as 06 :00 O ração da m anhã 05 m inu to s)

• 08 :00 as 09 :00 P rog ram a O ndas de P az (M ensagens de O tim ism o , F ilo so fia e au to

a juda) com m úsicas gospe l.

• 09 :00 as II :00 P rog ram a C on ta to C idade (N o tic iá rio m un ic ipa l e reg iona l)

• I I :00 as 13 :00 M usica l variado len to (ho ra de a lm oço )

• 13 :00 as 15 :00 P rog ram a A tarde é nossa com a UNACON (En trev is tas , p a rtic ip ação de

ouv in tes , espo rte , cu rio sidades, com no tíc ias loca is e m und ia is) C am panhas de a juda a

com un idade caren te . 02 ho ras d iá rias para d ivu lgação das a tiv idades de todas as

assoc iações dev idam en te constitu ídas da c idade .

• 15 :00 as 16 :00 H orário rese rvado as en tid ades do M un ic íp io .

• 16 :00 as 19 :00 P rog ram a B ailão da C idade (M úsicas se rtane jas) O bs: A s 18 :00 ho ras

"A H ora do Â ngelu s" um m om en to de fé e re flexão .

• 19 :00 as 20 :00 A voz do B rasil

• 20 :00 as 00 :00 M usica l L en to com a partic ip ação do ouv in te .

P r o g r am a ç ã o d a R á d io C id a d e 9 8 ,7 S á b a d o

• 00 :00 ho ra a té 05 :00 M usica l V ariado

• 05 :00 ho ras a té 08 :00 Sertane jo R aiz (as 06 :00 O ração da m anhã 05 m inu to s)

• 08 :00 as 09 :00 P rog ram a O ndas de P az (M ensagens de O tim ism o , F ilo so fia e au to

a juda)

• 09 :00 as I I :00 P rog ram a da UNACCON , um a m esa redonda abo rdando os tem as das

com un idades de ba irro e en tid ades com un itá rias .

• I 1 :00 ao 12 :00 P rog ram a R ád io E sco la (P rog ram ação vo ltada para as esco las ,

p ro fesso res e a lunos)

• 12 :00 as 13 :00 P rog ram a P ró V ida (A ssoc iação P ró V ida fundada para a construção de

um Com plexo H osp ita la r com d icas de saúde , bem esta r e no tíc ias loca is .

• 13 :00 as 16 :00 M usica l V ariado com a partic ip ação de Jovens m úsico s e bandas loca is .

• 16 :00 as 19 :00 T arde G ospe l (M usica l go spe l com m ensagens de cresc im en to pessoa l)

• 19 :00 as 00 :00 M usica l variado .

P r o g r am a ç ã o d a R á d io C id a d e 9 8 ,7 D om in g o

• 00 :00 ho ra a té 05 :00 M usica l V ariado

• 05 :00 ho ras a té 08 :00 Sertane jo R aiz (as 06 :00 O ração da m anhã 05 m inu to s)

• 08 :00 as 13 :00 P rog ram a G ram oPhone (P rog ram a de variedades com m úsicas do

passado e a partic ip ação do ouv in te , com a in te rfe rênc ia da A SA PEC seus d ire to res e

assoc iados ).

• 13 :00 as 14 :00 E spec ia l com as M úsicas de R oberto C arlo s

• 14 :00 as 19 :00 M usica l variado (M PB , P agode e S ertane jo )

• 19 :00 as 00 :00 M usica l V ariado , p rog ram ação a lea tó ria au tom ática .

C on g o n h a s , 1 7 d e m a r ç o d e 2 0 1 5 .

4~ J.ou -,.
A P A E - A s so c ia ç ã o d o s P a is e A ig o s d o s E x c e p c io n a is d e C o n g o n h a s - C N P .J

2 1 .0 8 9 .4 3 8 /0 0 0 1 -6 8
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ASAPEC - A ssoc iação dos A posen tados, P ension istas e idosos de C ongonhas e

reg ião - CN PJ 01 .961 .208 /000130 .

-~ ----

AM BACRE - A ssoc iação de M orado res do B airro C ris to R ei e C om plem en tação

C l"Ísto R ei - CN P J 18 .381 .914 /000 l-O S

A ssoc iação de M orado res N ossa Senho ra A parec ida - CN PJ 01 .602 .758 /0001 -62

;i;kt1t~---.+-~_.-Á<-----+-(f=.-.---
7 / A ssoc iação PRÓ V Iu=cr;p ;07 .121 .006 /0001 -66

AP ARC - A ssoc iação P ro te to res dos A n im ais de R ua de C ongonhas - CN P .J

07 .766 .906 /0001 -60

A SPAC - A ssoc iação dos Pescado res Am adores e P reservado rcs Am bien ta is de

C ongonhas - CN P J 04 .183 .812 /0001 -70 .

lf~~~
ARCON - A ssoc iação de R ad iod ifu são C om un itá ria de C ongonhas CN P .J

19 .263 .900 /0001 -50

UNACCON - U n ião das A ssoc iações C om un itá rias de C ongonhas

CN P J23 .964 .406 /0001 -90

.Jtk;;;/v:e-
v \

AM BAC - A ssoc iação de M orado res dos B airro s B asilica e C ruze iro

CN P J23 .962 .590 /000 1 -39

Requerimento  (0474627)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 5



Associação Comunitária de Desenvolvimento Social

da Comunidade de Congonhas

CNPJ:02.233.423/0001-87

RELAÇÃO DE MEMBROS ASSOCIADOS DA ACDESC/MG

Congonhas/MG, 25 de março de 2015

Diretoria

Presidente:
Sérg io Dourado de O live ira Matos

Rua Antôn io Maia Seabra n0548, Bairro C risto Rei - Congonhas/MG .

CPF n0686.702.306-15 M4.370.836 SSP/MG

Vice-Presidente:
Angelita Menezes Nogueira

Rua José Antunes Mata n0215, Bairro Lucas Monte iro - Congonhas/M

CPF n0043.243.526-31 M12.998.011 SSP/MG

Primeiro-Secretário:
Carmelita Mendes S ilva A lmeida

Av. B ias Fortes n0263 Bairro Lamartine, Congonhas/MG .

CPF n0298.095.846-87 MG17.291.232 SSP/MG

Segundo-Secretário:
Renato da S ilva

Rua Fernando Cabra l n0274 Bairro Santa Mônica, Congonhas/MG .

CPF n0327.022.056-15 M2.286.911 SSP/MG

Primeiro-Tesoureiro:
Paulo Antôn io de Matos

Rua Itab irito n0141 Bairro Dom Oscar, Congonhas/MG .

CPF n0115.726.206-68 MG1 0.415.845 SSP/MG

Segundo-Tesoureiro:
Sérg io Dourado O live ira Menezes Nogueira Matos

Rua Antôn io Maia Seabra n0548 Bairro C risto Rei, Congonhas/MG

CPF n0079.755.336-37 MG16.338.417 SSP/MG
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social

da Comunidade de Congonhas

CNPJ:02.233.423/0001-87

Conselho Fiscal

Presidente:

Marlene Gonzaga Melo

Rodovia BR 040 KM 611 s/no, Congonhas/MG.

CPF n0316.918 ..626-49 MG15.649.768 P111406/1

Membros:

Amanda Juliana D ias

Rodovia BR 040 KM 602 s/no, Congonhas/MG.

CPF n0065.824.206-74 MG15.649.782 P111406/1

N ilcéia Aparecida Pereira

Rodovia BR 040 KM 611 s/no, Congonhas/MG.

CPF n0860.181.756-49 MG14.891.798 SSP/MG

Respectivos Suplentes:

T amara Nayara D ias

Rodovia BR 040 KM 608 s/no, Congonhas/MG.

CPF n0086.714.886-16 MG12.222.537 SSP/MG

Thalles Thiago Pereira Martins

Rua parale la n0370B Bairro Jardim Profeta, Congonhas/MG.

CPF n0126.389.216-70 MG18.906.204 P111406/1

Juliano Policarpo S ilva

Rua Professor Arm im Marques da Rocha n0117, Bairro Lucas Monteiro, Congonhas/MG.

CPF n0052.341.346-79 MG12.578.817 PI1121O
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n h a s /M G , 2 5 d e m a rç o d e 2 0 1 5 .

D E C LA R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U TO R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O S E R V iÇ O D E

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E u , S é rg io D o u ra d o d e O liv e ira M a to s , n a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a

A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e D e s e n v o lv im e n to S o c ia l d a C om u n id a d e d e C o n g o n h a s -

A C D E S C , d e c la ro p a ra o s d e v id o s f in s q u e :

a ) A em is s o ra e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em co n fo rm id a d e

c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s

p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a

re s p e c t iv a lic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

R e p re s e n ta n te le g a l d a A C D E S C /M G

~

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e : S é rg io D o u ra d o d e O liv e ira M a to s

C P F : 6 8 6 .7 0 2 .3 0 6 -1 5

E n d e re ç o p a ra c o rre s p o n d ê n c ia : R u a A n tô n io M a ia S e a b ra n º5 4 8 , B a ir ro C r is to R e i,

C o n g o n h a s /M G , C E P n º3 6 .4 1 5 -0 0 0 .
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B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - rS IS v e r s ã o 2 .2 .6 2 1 P á g in a 1 d e I

NATEl

e I '1 e n u P r in c ip a l '"

l\,4'.f!'U ia tvac;ol'ul

d f~reJeco!1l[:oiC#./P:)f~S

B O A T A R D E

S E R G IO D O U R A D O D E O L IV E IR A M A T O S

S tsw rn a s l
I n te r a t iv ~ S I

B O L E T O )> » Nada Consta I m e n u a ju d a

_A TEl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COM.CRISTA P/DESEN.SOCIAL DA COMUN.DE

CONGONHAS-A

02.233.423/0001-87

C e r t if ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em s e u n om e , re la t iv a s à s re c e ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b il id a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 4 :3 1 : 5 4 d o d ia 1 6 /0 4 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 1 6 /0 5 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h t tp : / / s i s tem a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to /N a d aC o n s ta /c e r t id a o .a s p 1 6 /0 4 /2 0 1 5Requerimento  (0474627)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 9
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D EC LA R AÇ ÃO P AR A R EN O V AÇ ÃO D A O U TO RG A P AR A E X EC U Ç ÃO DO S ER V iÇ O D E

R AD IO D IFU S ÃO CO M U N IT Á R IA

E u , S é rg io D o u ra d o d e O liv e ira M a to s , n a q u a lid a d e d e re p re se n ta n te le g a l d a

A sso c ia çã o C om un itá r ia d e D e se n vo lv im e n to S o c ia l d a C om un id a d e d e C on g o n h a s -

AC D E SC , d e c la ro p a ra o s d e v id o s fin s q u e :

- a e m is s o ra n ã o v e ic u la n e n h u m a p u b lic id a d e , f ic a n d o re s s a lv a d o s o s c a s o s d e a p o io

c u ltu ra l;

- a e m is s o ra re s e rv a u m p e rc e n tu a l m ín im o d e 5 % (c in c o p o r c e n to ) d e tem po d e su a

p ro g ram a çã o p a ra a tra n sm is sã o d e co n te ú d o s n o tic io s o s , d e a co rd o com o q u e

e s ta b e le ce o a rt. 6 7 , 3 , d o D e c re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 ; e

- a em is so ra cum p re a fin a lid a d e co n s titu c io n a l d e p rom o ve r a cu ltu ra n a c io n a l e

re g io n a l, a s s im com o d o e s tím u lo m ín im o à p ro d u çã o in d e p e n d e n te em re la çã o a o

co n te ú d o ve ic u la d o , n o s m o ld e s d o a rtig o 2 2 1 , li, d a C o n s titu iç ã o F e d e ra l.

'7
C o on h a s /M G , 2 5 d e m a rço d e 2 0 1 5 .

I

R ep re se n ta n te le g a l d a A C D E SC /M G

N om e do re p re se n ta n te le g a l d a e n tid a d e : S é rg io D o u ra d o d e O liv e ira M a to s

C P F n º6 8 6 .7 0 2 .3 0 6 -1 5

E n d e re ço p a ra co rre sp o n d ê n c ia : R u a A n tô n io M a ia S e a b ra n º5 4 8 , B a irro C r is to R e i,

C o n g o n h a s /M G , C E P n º3 6 .4 1 5 -0 0 0 .
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D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O S E R V iÇ O D E

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E u , S é rg io D o u ra d o d e O liv e ir a M a to s , n a q u a l id a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia d e D e s e n v o lv im e n to S o c ia l d a C o m u n id a d e d e C o n g o n h a s -

A C D E S C , d e c la ro p a ra o s d e v id o s f in s q u e :

a ) S o lic i to v is to r ia d a A N A T E L , p a ra e fe ito s d a R e n o v a ç ã o d a O u to rg a , d e a c o rd o

c o m a d is p o n ib i l id a d e d a A g ê n c ia .

/ '

, 2 5 d e m a rç o d e 2 0 1 5 .

R e p re s e n ta n te le g a l d a A C D E S C /M G

N o m e d o re p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e : S é rg io D o u ra d o d e O liv e ir a M a to s

C P F n º6 8 6 .7 0 2 .3 0 6 -1 5

E n d e re ç o p a ra c o r re s p o n d ê n c ia : R u a A n tô n io M a ia S e a b ra n º 5 4 8 , B a ir r o C r is to R e i,

C o n g o n h a s /M G , C E P n º3 6 .4 1 5 -0 0 0 .
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17/04/2015

.• Receita Federal

Comprovantede Inscriçãoe deSituaçãoCadastral- Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bui nte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO

02.233.423/0001-87

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/10/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUN.DE DESENV.SOCIAL DA COMUNID.DE CONGONHAS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACDESC

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R CRUZEIRO II

CEP

36.415-000
BAIRROIDISTRITO

BASILICA

NUMERO

26

MUNICiplO

CONGONHAS

COMPLEMENTO

UF

MG

ENDEREÇO ELETR6NICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(31) 3731-1467

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

DATADA SITUAÇÃO ESPEC IAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/04/2015 às 10:52:08 (data e hora de Brasília).

r..----- ....---- .....--.--- .....-.-- ..---.- ...--.--- ..-]

l Consulta aSA / Capital Social

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaollmprimePagina.asp

Página: 1/1

1/2

Requerimento  (0474627)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 12

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar


:'ó,.
',.

\

)

Requerimento  (0474627)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 13



/;~~,;;~;~~:~êd~~'t.'

:' ~

/à;.:,~:<"~::.'~'~~ -" '< .~ ' .~ ,.)

íV; ..",.LfU / \~Q U tV AM EN TO
\:;.' '-".-,o":"c.-,):~ •• I ~ ..rti -o 4 "'..,C.-V ' .....; ; . . L . i í - ,,: j

\1;: _: /

Estatuto da .A.ssociação Comunitá~i~~_í:,B~~'nvoivimento

Social da Comunidade de Congonhas

"ACDESC"

C AP ÍTU LO I - D A D ENO I\1 IN A Ç ÃO , S f~D E E D U R AÇ ÃO .

ARTIGO I

A Associação Comunitária de DesenvoJvimento Social da Comunidade de

Congonhas, "ACDf:SC'" fundada em 27 de setembro de 1997, com sede

na Rua .Joaquim Feliciano Seabra 115, Vila Zé Arigó - em Congonhlis -

Estado de rvlinas Gerais, e fórum da Comarca de Congonhas - JVIC -- é

uma entidade civil, com personalidade jurídica, sem fins lucrativo~, qut'

tcm duração por pl-azo indcterminado, e se I"cgerá pelo pr"csente cst~:uto.

ARTIGO 11

A "ACOli-:SC" tem por finalidades:

9 1 " - Desenvolver a~'õcs sociais, comunitárias, esportivas c cu ltU l',Ú < :'.

tendo em vista a protcçâo à saúde, a famíli3, combate à fome l: ,*
pobreza, melhoria nas condiçõcs de mo radia, integração no men::H!O

de trab~dho, proteção ao meio ambiente;

S 2" - Pr-cstal' SCTVlÇOS de comunicação escrita, televisiva e ntdiodifti';,in

comunitária crn freqüência modulada de baixa potência, de cani.tt:.

educativo, cultural, n:crcativo, religioso, infor-mativo, esportivo, :;;iJci.,t:,

c outros sen iços sem fins lucrativos, excetuando-se o pat:'oeinio sob ;-i

fOI"ma de apoio cultural para estritamente süpt'ir os encargos d<-l \ID!';.

citada no presente estatuto e da sua necessidade de cxpansi';u, ,;,

acordo com o qu~ dispõe a Lei de ,-adjodjflJsão comunitária vigente

~ 3° - Preshu' serviços de assistência social, de utilidade pública {' d

fon laçâo p rofission~ I ;

S 4" - Representar a comunidade junto a órgãos públicos e p r iV ~ I!;\, i; ':

no atendimento de reivindicações;

S 5 " - Organizar desfiles e blocos ca rnavalescos:

9 6 (1 - Promover (~U rsos de capacitação profissional nas á reas de

comunicação, marketing, publicidade, .ion:ali~mo, raüiodifusão e

operação de áudio c vidcn._--_,
.• . \ , \.I~ __ '< ' _ _ C ~,,, ••••• -~. __ ••• ,_'~'" ••••• _.r~" ..~ " \ ", \ " " "

! ~ ~ '.:~ ;!~ ;:~'; '~ ;l~ :c :;:;~ ~ :~ ::~ ;: , : : ; : : :< L ~ ~~ ~ ~ !/ ~\,~ ~ ~ ~ ~ ~
J~'f;!):','. I ( \ ',,~dP .;:,< '>

" , ':~ > ;i:,. :. . . .:~??9,'.<,'c/'-" ; \. \, ,;l~t;'<'1~~Y

•• ,o •• ~ ' .; ". ~'--i~~"£1\

• :;' '. -r,; : •.: "', ".._/)
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~ 7" - Organizar bailes, gincanas. shows e eventos beneficentes de toda

na; urcza.

S 8° .;, Organizar' e p::u-ticipar de ~ompetiçõcs despo,-tivas de várias

modalidades.

Q l)" - Desenvolvei' e onmwverintercâmhiocom a comunidade local e
' - .
entidades nacionais e internacionais afins.

~ lO" - Organizar arquivos de áudio, biblioteca, banco de dados,

videoteca ou outros sistemas de infOl-mação.

A R T I G O IH

No desenvolvimento de suas atividades, a ~'ACDESC" não fará qualquer

discr-i minação de raça, cor, religião ou classe social.

A R T f G O I V

A área de abrangência d a " A C D E S C "

pelo munidpio de Congonhas -- MG.

será todo o território abranaido
1 : = >

A R T I G O V

A ••ACDF~SC" terá regimento i terno aprovado pela Assembléi:! Geral

que disciplina rá todo s e u f u n c i o n a m e n t o .

ARTIGO \rI

Pa n1 cu m prir' smts finalid<Hics, a "ACDESC" poderá criar tantas

li niúadl's de prestação de sen'iços quantas S(' fizerem neccssá rias, as Cfua i ~ ~

serão di~,ciprin~,das pelo regimento intenlO constante IH!artigo anterior.

CAPiTLLO H-- DOS SÓCIOS

A R T ! C O V B

:'" ~'AC'DESC" é constitu(da por número ilimitado de sócios, maiores (k

18(dezoito) ~rnos, inscritos nas categor-ias de fundad~res, henfeifore::; t

con tri bui ntes,

PA RÁ GRA j"O I - Serão adm iüdos como sócios, todas as pessoas físicas

no gozo de seus direitos civis,

~ l° - Sócios fundari(}res s j l o todos aqueles que assinaram a a t a da

prim('ira Assembléia Geral da "ACDESC".

~ : 2 " - Sócios benfeitores sàe todos aqueles que pI'estam reievantes

scrHçus ou que contribuÍr-am de qualquer fonllii paI"a o

cur, ,-andecirncnto sócio-econômit:o-financeiro da ~'ACDESC".

~ 3" - Sócios contribuintes são as pessoas físicas que coh;bor;~m com a

"\CDESC" através de contrihuição mensal em dinheiro.

f • . • • . . • • . . • . • • . . ., _ ~ . _ , . ~ _ • • . . , . ;. • ~c.-.._,. ~ __ _ -.-, .•.•.._ ,:
;

~ - , ' 1 ' - , ) " " , / : ' ; ' , : ; f ' f

í ; . } : : ~ ~ ; , .' _ " . :. .' . ~1'01"> \:,:.:~ ::-:.~:;z,c:..~~s r

"~ , ~ - , -: >:
, ':C
. ' . ~ . '

- ' o - = -

" - -., . . . • . . . . . _ _ " . . ' _ . " ~ ' .

. . . . . . " - - - . - . "
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. ' . .•

PARÁGRAFO n --Os sócios não serão pessoalmente responsáveis pela~

obriga~~õcs que contraírem em nome da "ACDESC", mas n~sponderã\i

solidariamenfc pelos prejuízos :'esult~lntes de seus atos se procederem sem

culpa ou dolo.

PARJ\G_RAFO lU - Só será considerado e reconhecido como sócio d?

"A C D E S C " aqueles que assinarem requerimento próprio manifestando o

interesse d f. ' ser sócio, e o termo de adesão ciente. de todas as atividades

sociais da entidade, e declaração obedecendo todas as normas vigentes

para o perfeito funcionamento das atividades da entidade inclusive da

em issora de rádio comunitária, cumprindo o que dispõe o estatuto e seu

regimento interno.

PARÁGRAFO IV - A exclusão do associado será deliberada e aplicada

pela Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim , após

votação d<:l maioria absoluta dos presentes, para punir faltas graves ou

muito gr-avcs.

~ }" - A Di reto r-ia aplicará advetiência por escrito para punir faltas

leves e graves.

P A R Á G R A F O V - Fica assegU l-ado prévio direito de defesa a iodos os

súcios quando lhes forem imputadas infrações contra o presente Estatuto,

cabendo-lhes, ainda, na hipótese de suspensão ou exclusão, recurso sem

efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias. a partir" da notiricação~

pa ra a Assem bléia Gera I.

A R T IG O V IlJ

São direitos dos sócios:

1. Vota r- t: ser votado pa n1 üS ca rgos eietiv{)~;

2. Tomar parte nas Assemhléias Gerais;

3. Fiscaliza r ~lS atividades da di retor;a.

P A R A c R A F O j Para gozar de qualquer dos direitos a c im L I

enumerados, é necessário que o sócio se encontre em dia com suas

obrigações süciais, e quites c o m suas contribuições mensais estipulado em

Assem ')Iéiu Gen.d, .com Valores registrados no' re~imento .interno.

PARÁGRAFO U .- Poderão votar e serem votados os associados que

tenham pelo menos 02 (dois) anos de fili2ção e estejam em dia com su;:s

obrigações cstatutál"ias conforme parágrafo anterior.

~ 1
0

_ :'\!ão se adm ite voto por proCUí"ação.

ARTiGO L\

Silo deveres os súcios:

1 . Cum pri r ~1:~ôisposi\'ões l~statut;i rias ~ regimcn tais:

2. Acatar as (h:tcrm ina'l~ões da D iretoria;

3. Estar ('m dia com suas cüntribuiçÕ ;':'$ r ; . le n s a is ;

4. Zehu' rejo nome c pelos bens m~)..:Y fj.S c jmóve~s da instit lúçiw .

I : . ; :~,,;-~::;?:::~ :-:1 i~}<~~"~~!,..~lf/~ ~ ~ ~ ~ % ~ :" . ''' '

'. ' '. :" , '._ _ , & . ARQtJlVAlVh::NTO ; ',~; \J d/i i,'-~
\'R~:/~~~'~ '.~.;lo 4 7 7 ;= :0 0 ;:7 ,~ ~': ; .- - :

:;::,:;~ '" 1

. ~-.,~~.~._:.":'!. .. ' .......•.i
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CAPíTULO III - DA ASSEiVIBLÍUA CERAL

A R T IG O X

Compete à Assembléia Geral.

1. Reformai- o presente estatuto e apr-ovar- o r-egimcnto inter-no;

., Eleger ou destituir a Diretoria e o conselho fiscal Administrativo;

3. Aprovar n relatório de atividade e as contas da Diretoria, decidir

sobre a extinção da entidade;

4. Verificar a conveniência de alienar', transigir, hipotecar, alugar () j

permutHr bens patrimoniais.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral, órgão :o[wrano da

"ACDESC'\ será constituída por todos os associados que a ela

comparecen'm, em pleno gozo de seus direitos estatutár-ios quites com

suas obr"gações sociais.

AR"fIGO XI

A Assembléia Geral realizar-se-á onfinariamenh' uma vez por" .HIO f3ra:

L A..preci.u' ( I relatório anual;

2, Aprecü r as contas da entidade;

3. E nos fin~ de mandato, para a eleição da Din ..toria e do COfJ:dho

Fiscal Administrativo.

P A R A c R A F O r - A Assembléia Gera: se reafll.anL cxtrao,-dinariamenie

quando justifH:ada sua convocação, ou por requcl-imentn de tiS \um

quinto) d o s associado~: quites c o m suas obrigações s o c ia is "

PAR.ÁGRAFO II - Assembléia G{~ral instalal'-se-á. err: prWH.'tra

convoc~ ç ã o , com a presença da ma:oria d{)s sócios, ~, em s e g u n d < 1 , com

qualquer número, não sendu inferior a u n i terçü, meia hora depoi::.,

devendo :Hnbas c o n s tL lr dos editais de convocação.

ARTIGO XU

A convoca.;MJ da Assembléia Gera! ~.ed.feira por meio dt, editai a l i ,;ido

na sede da i.'!\CUESC" e em locais de m£ilOr freqüêncÍi:! p ú h l ic a , C,HH

antecedência mínima de 07 (sete) dias.

C A P IT L iL O \ . - D A A D fV H i iISTRAÇ/..O

.\ Dl'lr'O '\. r { '.. r, '." d • • l.l

. . .~:' . ~, .

' . , .

" . . .,.," . ., : . . .: . " - .

\ :;-~ " . . .

• • • ~ • • • • • • • , . '" '- . , • • • . • . • •_ • •~ • • • • • , , • • • _ • • • • • L . ~ . ~ • . • - , ' .~ _ • • • • . • •

.i\. "ACIH:SC'" será composta por:

i" ~\ssembiéia Ger-al- Ó!'gão sobl'rano;

2, Diret(/!"i3 _. c{mstltuida de seis In'.'mhro';;

C~;~;~:;,:':-':;',.••:::~~i'~~
~ ;> \ i , : ,< \ : ' . ," '- , : ' . . , ' :~, ' : . . i ( " - . ' ; : ' .

' . : : . . '~ _ : r ' :< : ' , : ; ; ; - . :_ : ; ; :~ '. . ' Í

\
~ " , '

i
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,.

3 . C onse lho F isca i A dm in is tra tivo - com seIS m em bro s~ sendo tl"ês

titu la res e trê s sup len tes_

ART IGO X IV

A . "A CDESC " se rá d it" ig id a po r um a d ire to r-ia con stitu íd a de P l"es id en tc ,

V ice -P res id en tc~ P rim e 'ro c S egundo S ecre tá rio s~ P rim e iro c S egundo

T esou re iro s .

PARAGRA FO J

O m anda to da D ire to ri3 se rá de qua tro ano s~ sendo perm itid a a ree le ição .

PAR .ÁGRA FO IJ

E ve tada a rem uneração do s ca rgo s de D ire to ria , que se rá exerc id a

g ra tu itam en te~ bem com o : qua lquer lu c ro~ bon ificações~ van tagen s de

d iv id endo s a d i rig en tc , con se lh e iro , a ssoc iado ou in stitu ido r.

ARTIGO XV
C om pete à D ire to ria :

1 . E labo ra r e execu ta r p rog ram a anua l d e a tiv íd ad t~ s;

2 . E laho ra r e ap resen ta I" , à A ssem b lé ia G en ll, o re la tó rio anua i;

3 . C on tra ta r e dem itir func ionário s ;

4 . A p r"ovar a adm issão de sóc io s .

5 . A liena r, d ec id ir sob re aqu is ição e con stitu ir ônu s sob re ben s mÓ \T is e

im óve is m ed ian te au to rização da A ssem b lé ia G era l.

ART IGO XV I

A D ire to ria reun ir-se -:t, no m ín im o~ 01 (um a) vez po r m ês.

PARÁGRA FO lJN ICO - A penas fa rão pade da D ire tfJ íia , b ra~ ik ;ro s

na to s ou na tu ra lizado s há m ais de 10 (dez ) ano s e m aio rt's d e ] 8 ano s,

cu jas res id ênc ias se jam situ adas na á rea da com un idade a tend ida e a ind .i.

ta is d irig en tes não poderão esta r no exerc íc io de m anda to e le ti"o que lh es

assegu re im un idade parlam en ta r ou função da qm d dccon -a 1{n 'o espe< :i< , L

";.(",:':~.\. j:;

ART IGO XV II

C om pete ao P res id en te :

1 . R ep resen ta r- a "A CDLSC " jud ic ia l c ex tra jud ic ia lm en te ;

:.. C um prir e faze r cum prir es te E sta tu to e () R eg im en to ln tenw :

3 . P res id i r à A ssem b lt'ia G er-a l;

4 . C onvocar e p r-es id ir a s reun iõ es da D irdo ria ;

S . A ssin a r" con ta bancária jun tam en te com o P l-im e iro T e .;;o relI' Ot;

P rim eiro S ecre tá rio .

I
.~. J - •

. ':: ,". -: " l'.~
; ! .~ .

, ' • .l •... :
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1 . Substitu ir o P residen te em suas fa ltas ou im ped im en tos;

2 . A ssum ir o m andato , em caso de vacânci.,., a té o té ím ino ;

3 . P resta r de m odo gera l, a sua co labo ração ao P residen te .

ARTIGO X IX

Com pete ao P rjm eiJ 'o S ecre tá rio :

1 . S ecre ta ri~ lI- as reun iões da D ire to J-ia c A ssem blé ia G era l c l-ed ig ir as

a tas;

2 . Pub licar todas as no tíc ias das a tiv idades da en tidade ;

3 . Substitu ir () P residen te e V ice-P I-esidcn te nos seus im ped im en tos;

4 . A ssinar, jun to com o P residen te e o P rim eiro T esou re iro , as con '-as

bancárias .

ARTIGO XX
Com pete ao Segundo Secre tá rio :

L Substitu ir o P rim eiro Sec .-e tá rio em suas fa lt3 s ou im ped im el!to .;~

2 . A ssum ir o m andato ,. em c.)so de vac iinc ia , a té o térm ino .

ARTIGO XX I

C om pete ao P rim eiro T esou re iro :

1 . A rrecada .- e con tab ilizar as con tribu içües dos 3ssoc iados, ,H nd i(s :'"

donativos, m an tendo em dia , a cscritllr< tç iio ;

2 . P agar as con tas au to rizadas pc lo P resid t'f1 tc ;

3 . A presen tar o l-c la tó rio dc rece itas c despcsas~ sem pre que [0,'\,'11'1

so lic itados;

4 . A prcsen tar o re la tó rio finance iro para :,(T subm etido à A SS t:m b i.é i:s

G era l;

5 . A presen tar, sem estra lm en te , o ba ianc(:ie ao C onse lhn F i:-;.(:I\

Ad m in istra tivo ;

6 . C onservar~ SO ) sua guarda e respo lls ,jb ilidadc , o s dOC :.!H < .cn t(J '.

re la tivos à Tesounu-ia~

7 . M an ter todo ó num erário em cstabdec im ~~ :tG d~ Cf"édito;

8 . A ssinar, jun to ao P residen te ou () P rim eiro SecT ctário , as U:1n!;;';

banc3 rias .

ARTIGO XX II

C om pete ao Segundo T esou re iro :

1 . Substitu ir o P rim eiro T esou re iro em suas bhas ou im ped im en to '.

I A ssum ir o m and :~ to , em caso de vacância , a té o térm ino ;

3 . P resta i' d e m odo gera l, a sua co labo ração aD P rim eiro 'lesou n .': r".

.:. /:

/.:..::...•...~
! ':

ART IGO XX1l1
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aplicad:{

objetivos

.o Conselho FíSCLll Adm inistrativo s(~rá constituído por U3 (três)

membros, c seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

O mandato do Conselho Fiscal Admini.-trativo será de quatro anos,

podendo ser reeleito apenas um titula r e um suplente.

Em caso de vacância, () mandato ser-á assum ido pelo respectivo até {)

térm ino.

ARTIGO XXIV

Compete ao Conselho Fiscal Administrativo exam inar e dar parecer:

1. Quanto aos livros de escr-ituração da entidade;

2. Quanto ao balancete anual apresentado pelo Tesoureiro, opinando a

respeito;

3. Quanto aos balanços e inventários que acompanham o relatór-io da

di retoria;

4. Quanto à alienação, decisão sobre aquisição e constituiçâo de ônus

sobre bens móveis e imóveis.

PARÁGRAFO liNICO

O Conselho Fiscal Administr-atlvo n~unir-se-á ordinariamente LI n~d~{

03 (três) meses, c, extraordinariamente, scmpre quc necessário.

CAPÍTULO V - DAS RECEITAS l'~ DO PA'fi{[]VIÔt 'K )

ARTIGO ~XV

As receitas s'erão constituídas pelas contribuições mens:w~ dus

associados l' de terceiros, hem como ro!" legados, subvenções, doaç(jes.

patrocínios sob a forma de apoio cuftunlI, donativos, rendas di'er~;a:;

de festas e promoções, e quaisquer outros proventos e auxílios

recebidos e o patrimônio da "ACDESC" será constituído de bens

móveis, imóveis, veículos, propriedade intelectual, semoventes, ações e

títulos que a obra possua e vier adquiriL

PARAGRAFO LJNICO Toda receita dcver:1 ser

integraimente na manutenção c desenvolvimento dos

institucionais da H ACOESC".

ARTIGO XXVI

No caso de dissolução da "ACDESC", os bens rem£lncsccnte~) "('1"20

destinados à outra instituição cnngênere, com personalidade jurídic?,

que esteja registrada no CNSS (Conselho Nacional de Serviço Social).
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A D il - e to r ia i - e s p o n o e r á c iv i ! c p c n a lm e n k p o r q u a lq u e r a to k s i , , 'o a o

p a t r im ô n io d a "A C D E S C " .

A R T IG O X X V JH

O s c a s o s o m is s o s d o p r e s e n te E s ta tu to s e r ã o e x am in a d o s . d i s c u r ú lo s e

s o lu c io n a d o s p e la A s s e m b lé ia G e r a l c o n v o c a d a p a i - a e s te f im .

A R T IG O X X IX

A "A C O E S C " s e r á d i s s o lv id a p o r d e c i s ã o d a A s s e m b lé ia C e r a !

E x t r a o r d in á r ia , e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s te f i .m , q u a n d o s e

to r n a r - im p o s s ív e l à c o n t in u a ç ã o d a s a t iv id a d e s .

ARTIGO XXX
O p r e s e n te E s ta tu to p o d e r á s e r r e f o rm a d o , e m q u a lq u e r te m p \ l~ p o r

d e c i s ã o d e d o is te r ç o s d o s s e u s a s s o c ia d o s , p r e s e n te s e m A s s e r n h l ( ~ i ; :

G e r a l e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s te f im , e e n t r a r á e m v !g o r n a

. d a ta d o s e u r e g i s t l - o e m c a r tó r io .

i : t:) - " ;. J. ~ T : t .' . ' / : ': .~ : . . . . .: . .,. ., . ,. .
(",....~: J ;-'( •••••/ . r : : .V S - . . ~ '- - - " : - - - ,

'/ ~.

A d r ia n a d a s C r 3 - \ : a s C r c g J ) l - ~ O

2 " T e : . . :o u r e i r a

r Oíic;~.~~';~~;:;i;;;.::~:-;:;.~~::::.-l
» C'o.::un-i::";;-:~'.) .. c Cl '..:::,. '~;<;.'::)2~:.

i ,:c:;', ....
[ .

C;\j~\j {;:' '>.~::~,;". ,"'" c . - _....

.•... . , ._ ....•. - - - _ ..•.~ _...•. _ .- ~-.'

- - -
o" ~'i

/ <.~,
/ ... '
f ...,

Requerimento  (0474627)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 21



ta d a A ssem b lé ia , G e ra l d a A sso c ia ção C o m u n itá r ia de ,

D esen vo lv im en to S o c ia l d a C o m u n id ad e d e C o n g o 'h h as _

M G , p a ra e le iç ão e p o sse d a D ire to r ia p a ra o p e río d o d e 1 0

d e jan e iro d e d o is m il e q u a to rze à tr in ta e u m de dezem bro d e d o is ~

m il e d ezesse te . Aos se te d ias do m ês de ou tub ro de do is m il e treze reun iram -se

às dezenove ho ras e trin ta m inu tos à R ua do C ruze iro li, n026 - Ba irro Bas ílica , na

é idade de Congonhas-MG , con fo rm e Ed ita l de C onvocação do d ia v in te se te ,de

se tem bro de do is m il e treze a fixado nas dependênc ias da Em isso ra e dem a is

log radou ros púb licos , os sóc ios da "A C D E S C " pa ra e le ição e posse da nova
\ .

D ire to ria pa ra o pe ríodo de p rim e iro de jane iro de do is m il e qua to rze à trin ta e um

de dezem bro de do is m il e dezesse te . P res id indo a reunião o S r. R ena to da S ilva
\

ped iu a secre tá ria a S ra .Ç a rm e lita M endes S ilva A lm e ida que obse rvasse o ho rá rio

pa ra as cham adas 'já que a té o m om en to não es tavam todos p resen tes na p rim e ira

cham ada . Passados trin tas m inu tos depo is de in ic iada a reun ião e já em ~segunda

cham ada es tavam a lguns p resen tes . Em te rce ira cham ada com um núm ero

su fic ien te de m em bros , dando quó rum , a S ra . C a rm e lita deu in íc io à Assem b lé ia
, .

Gera l da "A C D E S C " . Com um a ún ica chapa inscrita denom inada "C h ap a 01 _

-- U n ião e F o rça Ren~vada ", com os segu in tes com ponen tes : pa ra P res id en te - S r.

S é rg io D ou r'ado de O live ira M a tos , Jo rna lis ta , C asado , RG nOM -4 .370 .836 CPF

n0686 . 702 .306 -15 , m orado r na R ua An tôn io M a ia Seab ra n0548 . B a irro C ris to R e i;

pa ra V ic e -p re s id en te - S ra . A nge lita M enezes N ogue ira , A dm in is trado ra , C asada ,

RG nOM -12 .998 .011 CPF n0043 .243 .526 -31 m orado ra na R ua José An tunes M o ta

n0215 Ba irro Lucas M on te iro ; pa ra P rim e iro -s ec re tá r io - S ra . C a rm e lita M endes

S ilva A lm e ida , P ens ion is ta , V iúva , RG nOMG -17 .291 .232 CPF n0298 .095 .846 -87 ,

m orado ra na Av. B ias ' Fo rtes n0263 Ba irro Lam artine ; pa ra S eg u n d o -s ec re tá r io _. I

Rena to da S ilva , A posen tado , V iúvo , RG nOM -2 .286 .911 CPF n0327 .022 .056 -15 ,

m orado r na ,R ua 'Fe rnando Cab ra l n0274 Ba irro San tà M ôn ica ; P rim e iro -te so u re iro

- S r. P au lo An tôn io de M a tos ; A posen tado , C asado , RG nOMG -10 .415 .845 CPF

n0115 .726 .206 -68 , m orado r na R ua Itab irito n0141 Ba irro D om O sca r; S eg u n d o -

te so u re iro - Sérg io D ou rado O live ira M enezes N ogue ira M a tos , S o lte iro , E s tudan te ,

RG MG ..:16 .338 .41~ CPF n0079 .755 .336~37 , m orado r na R ua An tôn io M a ia Seab ra

n0548 Ba irro C ris to R e i. A pós ap resen tação da chapa ún ica , o S r. R ena to da S ilva

ped iu s ilênc io aos p resen tes e deu o in ic io da e le ição , que du rou apenas v in te

m inu tos , logo em segu ida deu in íc io às . apu rações , .cons ta tando ' nenhum vo to

invá lido , nu lo ou em branco com o todos já ,p rev iam as 'e le ições da "A C D E S C " . Ma is

um a vez tudo tr~nsco rreu em um clim a de m u ita paz e em perfe ita ha rm on ia . O S r.

~-------_._- ------------_.
-----------~--,-- J
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Renato so lic itou a atenção de todos para parabenizar a nova D ire toria , quando todos

\. '

saudaram com ,uma sonora sa lva de palmas. O presidente e le ito S r. Sérg io Dourado
. -~ .'" ' '

de O live ira Matos, que agradeceu à todos propondó metas e obje tivos, agradecendo

aos companheiros de chapa pela confiança dada à ele . Após o agradecimento, oS r.

Sérg io Dourado pediu vin te m inutos para um interva lo . O retorno se deu às vin te e

uma horas e trin ta m inutos, quando o presidente pediu aos presentes para vo ltar

suas ~tenções para a ele ição do Conselho F isca l, o S r. P residente orde '~ou o in íc io

da votação para e leger a D ire toria do Conselho F isca l, que fo i tranqüila e ráp ida.

Os votos foram apurados e em sua tota lidade não havendo nenhum voto invá lido,

nu lo ou em branco. O presidente Sr. Sérg io Dourado deu posse à nova D ire toria do

Conselho F isca l composta pelos membros: para P reside~te - S ra. Marlene

Gonzaga de Melo, Do Lar, Casada, RG nO MG-15.649.768. P II - 1406, CPF

n0316.918 ..626-49, moradora Rodovia BR040 KM 611 sIno; e como membros: S rta ..
\ .

Amanda Juliana D ias, E .?tudante, Solte ira ,' RG nOMG-15.649.782 CPF

n0065.824.206-74, moradora Rodovia BR 040 KM 602 sIno e Sra. N ilcé ia Aparecida

P~re ira , Estudante, Solte ira , RG nOMG-14.891.79~ CPF n0860.181.756-49, moradora

Rodovia BR 040 KM 611 sIno e seus respectivos suplentes: S rta . TaméJra Nayara

D ias, B ió loga, Solte ira , RG nOMG-12.222.537 CPF n0086.714.886-16, moradora

.,Rodovia B ,R 040 KM 608 sIno; S r. Thalles Thiago Pere ira Martins,'. Operador de

Máquina, Solte iro , RG nO .MG -18.906.204 CPF n0126.389.216-70; morador ~ la Rua

para le la n0370B Bairro Jard im Profeta e Sr. Ju lian~ Policarpo S ilva, Técnico em

Meta lurg ia , Solte iro ,'RG nOMG-12.578-17 CPF n0052.341.346-79, morador na Rua

Professor A rm im Marques da Rocha n0117 Bairro Lucas Monte iro . Foram recebidos

com uma calorosa salva de ' pa lmas juntamente com a nova D ire toria Adm in istra tiva.

O Sr. Sérg io Dourado fez menção às novas em issoras que estão sendo montadas

na reg ião serido comunitárias e também tendo a mesma freqüência , d isse ser muito
, .

. '

in teressante. manter contato e futuras parcerias com as mesmas. A Sra: Carmelita

pediu a palavra e lembrou da ele ição em três de agosto deste ano ' da ABRAÇO-MG
. . ,

(AssociC !ção Brasile~a das Rádios Comunitárias de M inas Gera is), em que o Sr.
, ' . I

Sérg io Dourado fo i e !e itopor aclamação como Coordenador Executivo da 'ABRAÇO-

MG . .E n~o ' havendo mais ,nada para o momento, eu Renato da S ilva, como
• I '-

secretário da Assemblé ia Gera l, lavre i. e assine i apresente A ta, que será também

'assinada abaixo por todos'. Congonhas, 07 de outubro de 2013.

~enato da S ilva

} 1,"Ií?~c; .
v
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._-------------_._-~---- -- ------------

Sérgio Dourado de Oliveira Matós

~ "Y)f\.VI'W). N

<

Sérgio Dourado Oliveira lVIenezes Nogueira Matos

AmandaJuliana Dias

'v~ ~~A i~~hg U d!C0. \?)JlJ 'I~

Nilcéia Aparecida Pereira

~\YUla J õ]W'(lva) .DuM

Tamara Nayara Dias

Angelita Menezes Nogueira .

~~.~-M~~~
.. LJ!:L1if;j;:;nd~ida

Paulo Antônio de atos

O( / (

--------_._--_ .._-- ------- ------------
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Social

da Comunidade de Congonhas

CNPJ:02.233.423/0001-87

-
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO DAS

ENTIDADES QUE CONSTITUEM O
,

CONSELHO COMUNITARIO DE

- ,

COMUNICAÇAO DA RADIO CIDADE FM 98,7
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14/04/2015 •

• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bu inte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO

21.089.438/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/08/1979

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CONGONHAS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APAE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATlV1DADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV MINAS GERAIS

CEP

36.415-000

ENDEREÇO ELETR6NICO

BAIRROIDISTRITO

DOM OSCAR

NUMERO

255

MUNIClplO

CONGONHAS

TELEFONE

COMPLEMENTO

UF

MG

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/04/2015 às 15:05'23 (data e hora de Brasília) ..

r Consul~a QSA / Capitai SociaeJ

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollm primePagina.asp

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/08/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Página: 1/1

1/2
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13/04/2015

.• Receita Federal

Comprovantede Inscriçãoe deSituaçãoCadastral. Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

---------------------------------------------

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

01.961.208/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/04/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DE CONGONHAS E REGIAO

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASAPEC

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R DOM JOAO MUNIZ

CEP

36.415-000
BAIRROIDISTRITO

CENTRO

NÚMERO

146

MUNIClplO

CONGONHAS

COMPLEMENTO

UF

MG

ENDEREÇO ELETR6NICO

AN DREA.LUCENA@CONTAFER.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

TELEFONE

(31) 3731-1242

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 13/04/2015 às 22:59:01 (data e hora de Bras ília).

-_ ...._------_. __ ._------_.__ .._. __ ..]
I Consulta aSA / Capital Social
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

18.381.914/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/06/2013

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO CRISTO REI E COMPLEMENTACAO CRISTO REI

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMBACRE

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJVRíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R ANTONIO MAIA SEABRA
NÚMERO

548
COMPLEMENTO

CEP

36.415-000
BAIRROIDISTRITO

CRISTO REI
MUNIClplO

CONGONHAS
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÓNICO

CONT ABILlDA DEMAXRUFO@YAHOO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(31) 3731-3099

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/06/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/04/2015 às 11:38:56 (data e hora de Brasília).

r--.---.------- ]I Consulta aSA / Capital Socia!
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

01.602.758/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/12/1996

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R CARLOTA FERREIRA

CEP

36.415-000
BAIRRO/DISTRITO

RESIDENCIAL GUAL TER P.
MONTEIR

NÚMERO

40

MUNiCípIO

CONGONHAS

COMPLEMENTO

UF

MG

ENDEREÇO ELETR6NICO

CONTSGERA LDO@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(31) 3731-20351 (31) 3731-9791

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/04/2015 às 11 :40:39 (data e hora de Bras ília).

-.--..---.----.--....---...-.-.-0I Consulta QSA / Capital Social
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

07.121.006/0001-66
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO PRO VIDA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/11/2004

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificàdas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R SANTO ANTONIO

CEP

36.415-000
BAIRROIOISTRITO

PRAIA

NÚMERO

310

MUNiCípIO

CONGONHAS

COMPLEMENTO

LETRA: B;

UF

MG

ENDEREÇO ELETRÓNICO

CONTASER@UAI.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(31) 3732-2746/ (31) 9809-9200

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/11/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/04/2015 às 11:42:35 (data e hora de Brasília).

,------.-.-.-..- - - -.---. J
l Consulta QSA / Capital Social

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar ImpressaoJlmprimePagina.asp
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência; providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

07.766.906/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA

20/12/2005

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO PROTETORES DOS ANIMAIS DE RUA DE CONGONHAS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PARC

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R DOUTOR VICTOR DE FREITAS
NÚMERO

58

COMPLEMENTO

CEP

36.415-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

CONGONHAS

TELEFONE

(31) 3731-2100

UF

MG

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/04/2015 às 11:44:15 (data e hora de Brasília).

http://vvww.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaollmprimePagina.asp

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/12/2005

DATADA SITUAÇÃO ESPEC IAL

********
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

04.183.812/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/06/2000

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PESCADORES AMADORES E PRESERVADORES AMBIENTAIS DE CONGONHAS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASPAC

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS I)TIVlDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R DOM JOAO MUNIZ

CEP

36.415-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

SN

MUNIC[PIO

CONGONHAS

COMPLEMENTO

SALA: 04;

UF

MG

ENDEREÇO ELETRÓNICO

CONT ABILlDADEMAXRUFO@YAHOO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

TELEFONE

(31) 3731-5410

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13106/2000

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14104/2015 às 11:55:38 (data e hora de Brasília).

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressaollm primePagi na.asp

[------_._._,

I Voltar I

Página: 1/1

1/2

Requerimento  (0474627)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 32

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar


14104/2015

•. Receita Federal

Comprovantede Inscriçãoe deSituaçãoCadastral.. Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral. .

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

19.263.900/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/11/2013

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CONGONHAS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARCON

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30.8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO.

R MARIA DELFINA DE FREITAS
NÚMERO

125
COMPLEMENTO

CEP

36.415-000
BAIRRO/DISTRITO

PIRES
MUNiCípIO

CONGONHAS
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÓNICO

DOURAD098@OI.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVlEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

TELEFONE

(31) 9205-6534

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/11/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/04/2015 às 12:01:15 (data e hora de Brasília) .

...... _.__ .._----_.__ ..._---_ ..•._---_.__ ._]
IConsulta aSA / Capital Social
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Comp'rovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualízação cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

23.964.406/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/10/1989

NOME EMPRESARIAL

UNIAO DAS ASSOCIACOES COMUNITARIAS DE CONGONHAS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UNACCON

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R LEONIDIO VELOSO

CEP

36.415-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

SAOVICENTE

NÚMERO

45

MUNiCíPIO

CONGONHAS

TELEFONE

COMPLEMENTO

A

UF

MG

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela. Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/04/2015 às 12:37:24 (data e hora de Brasília).

,.__ ..._-_ ...__ .._ ....._-_ .._._-_ ..__ .__ ..-]
I Consulta aSA / Capital SOCial

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollm pri mePagi na.asp

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/10/2003

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO

23.962.590/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/03/1988

NOME EMPRESARIAL _

ASSOCIACAO DE MORADORES DOS BAIRROS BASILICA E CRUZEIRO

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMBAC

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

TR JOSE BONIFACIO

CEP

36.415-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAIRROIDISTRITO

BASILICA

NUMERO

80

MUNIClplO

CONGONHAS

TELEFONE

COMPLEMENTO

A

UF

MG

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 14/04/2015 às 15:06:52 (data e hora de Brasília).

r-.-.-- - ---- ..- ---- ----- - ..---~-D
I Consulta aSA / Capital SOCial

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar ImpressaoJlm primePagi na.asp

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/08/1999

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********
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ANATEL. Impressão de Boletos

00194.56979 45001.268833 47002.813211 2 63840000006600 R e c ib o d o P a g a d o r

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasília - DF

CEP: 70.070-940

1 . In fo rm a ç õ e s
Radiodifusão Comunitária. Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento. TFF . Código= 1329 - ano = 2015:

Ou,mtidêlde de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Eslações(s)/Indicêltivo(s): - 6 8 1 8 7 4 0 1 9

2 . M en s a g em

N° Fistel:500 12688347

3 . R e g ra s
Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

. Multa: F~$ 2,83 . Juros: RS 0,66
.p

- N ilO conceder DESCONTOI~/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 13/04/2015

Data do Processamento

1 0 /0 4 /2 0 1 5 -

Nosso Número(Seq-dv)

50012688347-

0028-13

Vencimento

31/03/2015

(=)Valor do Documento i (+)Mora/Multa/Juros I (+)Outros Acréscimos
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0,03

0,10

12672

500126883470029

Vencimento 31/03/2015

CNPJ/CPF Contribuinte 02233423000187

Unidade Favorecida 413001/41231

(=) Valor do Principal 10,O

(-) *********

Descontos/Abatimento
(-) Outras deduções

(+) Mora/Multa

(+) Juros/Encargos

Código do
Recolhimento
Número (NRO) de
Referência - FISTEL
Competência

MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Nome do Contribuinte/Reeolhedor: ASSOCIACAO COM.CRISTA

PIDESEN.SOCIAL DA COMUN.DE CONGONHAS-A

Endereço: Rua Cruzei ro 1126

Basílica - 36415000 - Con onhas/MG .

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE

1. Informações

- Multa: R$ 0,03 - Juros: R$ 0,10

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.020036/2015-17  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 27 de abril de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
Apoio Administrativo, em 27/04/2015, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0477287 e o
código CRC 0C3AEB9D.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25698/2516/SEI-MCTIC

Processo nº: 53955.525536/2515-17
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DA COMUNIDADE DE CONGONHAS, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Congonhas/MG, por meio da Portaria nº 1990,
publicada no DOU de 15/10/2002, e Decreto Legislativo nº 212, publicado no DOU de
11/04/2005.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 11/04/2015, de forma que o pedido de renovação
deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da
autorização, conforme estabelecido no art. 131, Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que
a entidade protocolou sua solicitação em 23/04/2015, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que o processo
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Economista, em
19/08/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/08/2016, às
15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunic.
Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/08/2016, às 10:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1298595 e o
código CRC F2395C5B.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000486/1999 e nº 53900.020036/2015-17, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE DE CONGONHAS, por meio da Portaria
nº 1990, publicada no Diário Oficial da União em 15 de Outubro de 2002, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Congonhas/MG, em razão da
apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nota Técnica 20698 (1298090)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 43

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


03/10/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/11727269

https://sapiens.agu.gov.br/documento/11727269 1/3

ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00917/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.020036/2015­17
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE
DE CONGONHAS
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Congonhas, Estado de Minas Gerais.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20698/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1298090),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica processo de  renovação da outorga para a Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da
Comunidade de Congonhas, para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Congonhas, Estado
de Minas Gerais.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 1990, publicada no Diário Oficial da União de 15.10.2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  212,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  11.04.2005,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20698/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1298090).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  23.04.2015  (doc.  nº  0474627),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20698/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1298090) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 1990
e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 212, publicado no Diário Oficial da União de 11 de abril de 2005, nos termos do
art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à entidade para executar
o serviço de RadCom expirou em 11 de abril de 2015.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria  ter apresentado o pedido de renovação até 11 de março
de  2015.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 23 de abril de
2015,  após  o  término  da  validade  da  outorga,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a
entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 11.04.2015 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20698/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1298090),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 12.04.2015 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA
COMUNIDADE DE CONGONHAS, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando a intempestividade do requerimento de renovação da outorga apresentado pela Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na  localidade  de Congonhas, Estado  de Minas Gerais,  em  consonância  com  a  sugestão  da Secretaria,  opina  que  seja
declarada a extinção da outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 30 de setembro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900020036201517 e da chave de acesso 274f01ab

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11727269 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
03­10­2016 09:56. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02275/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.020036/2015­17
INTERESSADOS: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas 
ASSUNTO: Não renovação de outorga

 
1. Aprovo o Parecer nº 00917/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900020036201517 e da chave de acesso 274f01ab

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11760107 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  03­
10­2016 12:23. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.233.423/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/10/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUN.DE DESENV.SOCIAL DA COMUNID.DE CONGONHAS
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACDESC
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R CRUZEIRO I I
NÚMERO

26
COMPLEMENTO

 
CEP

36.415-000
BAIRRO/DISTRITO

BASILICA
MUNICÍPIO

CONGONHAS
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(31) 3731-1467

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/05/2017 às 10:04:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/05/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10099/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.020036/2015-17

Processo de Outorga nº: 53710.000486/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  A Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Congonhas/MG,
apresentou requerimento de renovação da autorização (pg. 1 do evento SEI 0474627), em
07/04/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 11/03/2015.
No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o
§ 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações
listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40 da
Portaria, conforme segue
especificado:
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Portaria

Art. 131,
inciso II,
c/c art. 40

Estatuto social adequado à
Portaria nº 4334, de 2015.

 

a. O art. VII, parágrafo I do
estatuto deverá prever o
ingresso gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica, conforme o art.
40, II da Portaria.

 

b. O art. XIV, parágrafo
I do estatuto deverá
observar que o tempo de
mandato da diretoria,
limitado ao máximo de
quatro anos, poderá ser
reconduzido uma única
vez, em conformidade
com o art.40, V, "b" da
Portaria.

 

c. O estatuto social deverá
especificar a composição e
o modo de
funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme o art. 40, V
combinado com os arts.
113 a 115 da da Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para se
adequar ao que determina
a Portaria.

 

Observação: as alterações
estatutárias deverão ser
averbadas no registro
inicial do Estatuto, no
Cartório Civil de Pessoas
Jurídicas.

Não foram informados os
nomes dos representantes
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

das entidades legalmente
instituídas que compõem
o Conselho Comunitário.

 

Assim, com base no art.
116 da Portaria, a
Entidade deve
encaminhar novo relatório
circunstanciado,
contendo a descrição e a
avaliação da grade de
programação, bem como
nome e assinatura de cada
um dos conselheiros, além
das denominações das
respectivas entidades por
eles representadas.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório
do Conselho Comunitário
deverá contar com a
assinatura de todos os
seus conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco), com a indicação
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das respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Lei nº
9.612, de
19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III
e IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
Diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

 

 

 

 
CONCLUSÃO

3.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.
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4.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

5.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será
possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

6.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista
Técnico Administrativo, em 11/05/2017, às 08:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/05/2017, às 14:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1864720 e o
código CRC 6C8D0354.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17 SEI nº 1864720
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281฀

 

Ofício nº 19438/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Sérgio Dourado de Oliveira Matos
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade
de Congonhas
Rua Antônio Maia Seabra nº 548, Cristo Rei
36.415-000 / Congonhas-MG
CNPJ nº 02.233.423/0001-87

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53922.222236/2215-17.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 12299/2217/SEI-MCTIC, que trata de
pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

 

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
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Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/05/2017, às 14:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1848692 e o
código CRC 5E8948F5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19438/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.020036/2015-17 - Nº SEI: 1848692
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N O M E O U R A ZÃ o S O C

E N D E R E Ç O / ADRt

C E P / CODE POSTAL

S E R A D /C G R C

O fíc io nO 1 9 4 3 8 /2 0 1 7 /S E f-M C T IC , 1 1 /0 5 /2 0 1 7

5 3 9 0 0 .0 2 0 0 3 6 /2 0 1 5 -1 7

SÉRGIO DOURADO DE OLIVEIRA MATOS
A S S . C O M U N IT Á R IA D E D E S E N V . S O C IA L D A C O M U N ID A D E

D E C O N G O N H A S

R U A A N TÔ N IO M A IA S E A B R A N ° 5 4 8 , C R IS TO R E I

3 6 .4 1 5 -0 0 0 C O N G O N H A S -M G

D E C LA R A Ç ÃO D E C O N TE Ú D O (S U JE ITO Ã V E R IF IC A Ç ÃO ) / DISCRIMINACION

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO lADRE

1 1 4 x 1 8 6 mm

N A TU R E ZA D O EN V IO / NATURE DE L'ENVOI

D P R IO R IT Á R IA / PRIORITAIRE

DEMS

D S EG U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ

D A TA D E R E C E B IM E N TO

D A TE D E L 1V R A T IO N

p7?;oJ;

FC 0 4 6 3 /1 6 •

N ° D O C UM EN TO D E ID E N T IF IC A Ç ÃO D O

R EC E B E D O R I Ó R G ÃO E X P E D ID O R

A S S IN A TU R A D O R EC E B E D O R / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR
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TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE L1VRAISON

--I~- --1--1- --I~-
h h h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXPÉDITEUR

CIDADE ILOCAL~--------_._--------

DDDDD-DDD

BRASIL
BRÉSIL
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 9143/2017/SEI-MCTIC

São Paulo, 21 de junho de 2017.

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334 de 17 de
setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas - CNPJ nº
2.233.423/0001-87, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Congonhas/MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista
Técnico Administrativo, em 21/06/2017, às 10:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1972613 e o
código CRC 39BDC44F.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17 SEI nº 1972613
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Congonhas Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE DE 
CONGONHAS - ACDESC CNPJ:

02.233.423/0001-
87

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA CIDADE FM Bairro: VILA ZE ARIGO
Logradouro: RUA JOAQUIM FELICIANO SEABRA, 115 - VILA ZE ARIGO Número: .

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02233423000187 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE DE CONGONHAS - ACDESC
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 36415000 Logradouro: RUA JOAQUIM FELICIANO SEABRA, 115 - VILA ZE ARIGO

Número: . Complemento: Bairro: VILA ZE ARIGO Estado: MG
Município: Congonhas Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 36415000 Logradouro: Rua Cruzeiro II

Número: 26 Complemento: Bairro: Basílica Estado: MG
Município: Congonhas Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/04/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100004861999 Fistel: 50012688347

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1990 PortariaPortaria  MCMC  07/10/2002 15/10/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

36067 ATOATO  SCMSCM  19/05/2003 20/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

212 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/04/2005 11/04/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51013 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/06/2005 17/06/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

32 PortariaPortaria  MCMC  16/01/2009 01/04/2009 Multa Jur.Jur. 

255 PortariaPortaria  MCMC  28/05/2009 25/08/2009 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE DE 
CONGONHAS - ACDESC - CNPJ/CPF(02.233.423/0001-87)

Situação:
Entidade não 
possui débitos

Município/UF: CONGONHAS/MG Canal: 254
Indicativo: ZYT445

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.020036/2015-17

Interessado(a):
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA
COMUNIDADE DE CONGONHAS

 

Em atenção ao Memorando n° 9143/2017/SEI-MCTIC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de PAIs
ativos

- NADA CONSTA

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.008490/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1993941);

Portaria nº 32, de 16/01/2009, publicada no
Diário Oficial da União de 01/04/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do
Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 26/08/2005).

Registros de PAIs
concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.071156/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1993941);

Portaria nº 255, de 28/05/2009, publicada no
Diário Oficial da União de 25/08/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do
Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 16/05/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenador-Geral de
Fiscalização de Outorgas, em 07/11/2017, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1993943 e o
código CRC C5FE3577.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17 SEI nº 1993943
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco “R”, Anexo, Ala Oeste, 3º andar
70044-900 - Brasília – DF / (61) 2027-6464

Ofício nº 29703/2017/SEI-MCTIC

 

Ao Senhor (a)

Coordenador do Protocolo da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

SAUS Quadra 06 -  Edifício Sergio Motta

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Requerimento de processo digitalizado.

 

               Senhor (a),

 

 Tendo em vista a necessidade de instruir o Processo Administrativo de n° 53900.020036/2015-
17, solicito o seguinte processo em formato digitalizado: 53000.071156/2006 (1993943).

 

 

                 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-Geral de
Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 05/07/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2012934 e o
código CRC E3B56CA7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 29703/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.020036/2015-17 - Nº SEI: 2012934
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 Dados Referentes ao PROCESSO [53000.071156/2006-35]

Órgão Atual: Arquivo Geral Sede

Andamento: ARQUIVADO GERAL

Interessado: MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES

Tipo: Processo de apuração de infração - PAI

Suporte Físico: PAPEL

Assunto:

Data do Processo: 26/09/2013

Dados de 
Inclusão:

Incluído na(o) CDA.Sede.Protocolo em 26/09/2013 09:20:07

 Movimentações  Nº de Registros: 11

Origem: Destino: Movimentado em: Recebido em:

AFFO Arquivo Geral Sede 14/05/2015 14:37:00 18/05/2015 11:40:53

GR04 AFFO 04/05/2015 14:47:52 05/05/2015 12:06:04

CDA.MG.Protocolo GR04 04/05/2015 11:19:15 04/05/2015 14:42:53

CDA.Sede.Protocolo À Procuradoria Feder... 18/03/2015 14:09:47 19/03/2015 00:00:00

AFFO CDA.Sede.Protocolo 17/03/2015 15:01:08 18/03/2015 14:09:47

AFFO4 AFFO 17/03/2015 15:00:50 17/03/2015 15:00:50

AFFO4 CDA.Sede.Protocolo 12/03/2015 13:34:07 17/03/2015 15:00:48

AFFO AFFO4 12/03/2015 13:32:30 12/03/2015 13:32:30

AFFO4 AFFO 09/01/2015 15:00:53 09/01/2015 15:00:53

AFFO AFFO4 04/09/2014 12:11:35 04/09/2014 12:11:35

CDA.Sede.Protocolo AFFO 26/09/2013 09:20:07 27/09/2013 12:23:33

 Usuário:  Lotação: Externo

SICAP »» Consulta Web> menu  ajuda 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.233.423/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/10/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUN.DE DESENV.SOCIAL DA COMUNID.DE CONGONHAS
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACDESC
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R CRUZEIRO I I
NÚMERO

26
COMPLEMENTO

 
CEP

36.415-000
BAIRRO/DISTRITO

BASILICA
MUNICÍPIO

CONGONHAS
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(31) 3731-1467

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/11/2017 às 09:25:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 08/11/2017 09:30
CNPJ  (2369272)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 77



��������	
�����
�	��	�������	��	��������
����
��������	����	�
����


���� ����������	����������	������
�������	��	����
���
��
��
�����

�
��� ����  �!� ����"�#$

�����������������	
���
������������	
��	������	��	�	����������	���
�������
������	���	�����������	�

	�
������	�	�����	���	���������	��	�����������������	�	�����	��������	��
�	��
���������	����

�������	�����	�������������������	��
	�
��������
�	�����	���	�	��

������������	��������������������� ������	
�����������	!����������������������"
���������	�	�����	�����

�����������������������������������	������� �������	�����������������������
�#����	�����	��	�$�����

	�
������	�������	�%�����	����	�&��	���	�'	(���	�)	����	��

����������
����	����*+,-.,/.������	�*01221-*2.�34��	����	�	����5�	����	6�

���������78���	�	���*012-1-*2.�

��������

������������������� �����	���	����	
�����

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 08/11/2017 09:32
Certidão obtida via Internet SIGEC (2369283)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 78



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 08/11/2017 09:32
Certidão obtida via Internet SIGEC (2369283)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 79



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São
Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 2�700/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.020036/2015-17.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade
de Congonhas, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Congonhas/MG, por meio da Portaria nº 1990, publicada no DOU de
15/10/2002, e Decreto Legislativo nº 212, publicado no DOU de 11/04/2005.

 
ANÁLISE

 

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 11/04/2015. A Radiodifusora, que doravante passa a
ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação de outorga em 07/04/2015
(páginas 1 e 38 do Evento SEI 0474627), subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da
Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos
de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou
postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE
Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da
Comunidade de Congonhas
 
QUADRO DIRETIVO
Diretor Geral (Presidente): Renato da Silva
Diretora Administrativa: Adriana Gonçalves Souza
Diretor de Operações: Ramon Tales Dias Freitas                

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 9.612, de
1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO
Página 1 do Evento
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1 Requerimento de renovação. X  
Página 1 do Evento

SEI 0474627
1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a entidade

atendeu a contento às exigências impostas?
X   

2
Estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

Protocolo
01250.035680/2017-
50 (Petição 1963492
a Petição 1963502)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada

no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
X  

Protocolo
01250.035680/2017-
50 (Petição 1963482
a Petição 1963485)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos

dirigentes
X  

Protocolo
01250.035680/2017-

50 (Petições
1963486; 1963488 e

1963490)

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos

moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.
X  

Protocolo
01250.035680/2017-
50 (Petição 1963505
a Petição 1963509)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra

com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes na respectiva licença de funcionamento
da estação.

X  
Página 7 do evento

SEI 0474627

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel
X  Evento SEI 2369283

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ,

válido e atual
X  Evento SEI 2369272

9 Relatório de apuração de infrações X  Evento SEI 1993943

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação

da autorização?
 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Evento SEI 2369026).

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista
Técnico Administrativo, em 22/11/2017, às 14:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/11/2017, às 10:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 28/11/2017,
às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 28/11/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2369049 e o
código CRC D305F266.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.020036/2015-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 11 de abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Congonhas/MG.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e

Nota Técnica 25700 (2369049)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 82

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.020036/2015-17 e nº 53710.000486/1999-40, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da
Comunidade de Congonhas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Congonhas/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17 SEI nº 2369049
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na Regional de São
Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo n°: ✁3900.020036/2015-17

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.020036/2015-17 (conforme
consubstanciado na Nota Técnica nº 25700/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI 2369049), no
qual a Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Congonhas/MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 05/12/2017, às
16:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2443266 e o
código CRC 96215236.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.020036/2015-
17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da
Comunidade de Congonhas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Congonhas/MG.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.020036/2015-17 e nº 53710.000486/1999-40, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da
Comunidade de Congonhas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Congonhas/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17 SEI nº 2443266
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PORTARIA Nº 7152/2017/SEI-MCTIC

 

 

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.020036/2015-17 e nº 53710.000486/1999-40, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de abril de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da
Comunidade de Congonhas, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Congonhas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 16/01/2018, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2468550 e o
código CRC E1F8DD75.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17 SEI nº 2468550
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.020036/2015-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 11 de abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Congonhas/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 16/01/2018, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2468558 e o
código CRC F0066891.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17 SEI nº 2468558
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2323/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Sérgio Dourado de Oliveira Matos
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade
de Congonhas
Rua Antônio Maia Seabra nº 548, Cristo Rei
36.415-000 / Congonhas-MG
CNPJ nº 02.233.423/0001-87

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Portaria nº 7152/2017
de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de publicação da Portaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o
esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias
no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em contato com a Central de
Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 24/01/2018, às
17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2591848 e o
código CRC B5AE56C3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2323/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.020036/2015-17 - Nº SEI: 2591848
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.775210 8 74460000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004666775

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 25/02/2018 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas CNPJ nº 02.233.423/0001-87 - 53900.020036/2015-17

Rua Antônio Maia Seabra nº 548, Cristo Rei

Congonhas, MG - CEP: 36.415-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4666775 enviado em 05/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.775210 8 74460000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 25/02/2018

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

05/02/2018 4 ND N 05/02/2018 00000000004666775

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4666775 enviado em 05/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas CNPJ nº 02.233.423/0001-87 - 53900.020036/2015-17

Rua Antônio Maia Seabra nº 548, Cristo Rei

Congonhas, MG - CEP: 36.415-000
Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 16:23:42

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4666775

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10516696 ATO PORTARIA Nº 7152 Min.rtf
8288d68f3db5a8d6

53b952f90f1b9d19
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4666775

1 de 1 05/02/2018 16:24
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9866/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Adilson Soares de Souza
Procurador da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de
Congonhas,
Rua Onze, n° 47 - Bairro José Correa Machado
39403-135 – Montes Claros/MG

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar o Ofício nº 2323/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos correios pelo seguinte
motivo: (...) mudou-se.

 

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido
pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 2323 - evento sei 2591848

BOLETO

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às 09:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 9866 (2739646)         SEI 53900.020036/2015-17 / pg. 95

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador ✂739646 e o
código CRC 1B4C53E5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9866/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.020036/2015-17 - Nº SEI: 2739646
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.329170 1 74900000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000015329

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 10/04/2018 198,24

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas  53900.020036/2015-17

Rua Onze, n° 47, José Correa Machado

Montes Claros, MG - CEP: 39403-135

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4720548 enviado em 21/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.329170 1 74900000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 10/04/2018

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/03/2018 4 ND N 21/03/2018 00029410210000015329

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4720548 enviado em 21/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas  53900.020036/2015-17

Rua Onze, n° 47, José Correa Machado

Montes Claros, MG - CEP: 39403-135
Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/03/2018 12:14:46

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4720548

Data prevista de publicação: 22/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10619316 ATO PORTARIA Nº 7152 MINI.rtf
704fcdf5fe1a1866

433137993d4137b4
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4720548

1 de 1 21/03/2018 12:16
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.529,
DE 16 DE MARÇO DE 2018

Cancelamento de habilitação à fruição
dos incentivos fiscais de que trata o art.
4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS,
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal,
eo art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.068664/2017-43, de 8 de novembro de 2017, resolvem:

Art.1º Cancelar, a pedido da interessada, a habilitação à
fruição dos incentivos fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº
5.906, de 2006, de titularidade da empresa Megamamute Comércio
On Line de Eletrônicos e Informática Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o nº 13.477.477/0001-04, concedida por seguinte Portaria
Interministerial:

. Portaria Interministerial
MCTI/MDIC/MF

Data Publicação no
D.O.U.

. 508 09/07/2012 10/07/2012

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no
art. lº do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa,
relativos aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser
ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº
8.248, de 1991, e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS JORGE DE LIMA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços
Substituto

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.530,
DE 16 DE MARÇO DE 2018

Cancelamento de habilitação à fruição
dos incentivos fiscais de que trata o
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS,
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhes confere o § 6º do
art. 36, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta do processo MCTIC nº
01250.064667/2017-16, de 20 de outubro de 2017, resolvem:

Art. 1º Cancelar, por descumprimento de exigências
estabelecidas no art. 22, § 1º, c/c 36, § 4º, do Decreto nº
5.906/2006, a habilitação à fruição dos incentivos fiscais de que
trata o Decreto nº 5.906/2006 para a empresa Marlin Industrial
Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 04.216.558/0001-60,
concedida por seguinte Portaria Interministerial:

. Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF

Data Publicação no
DOU

. 790 13/12/2001 14/12/2001

. 245 24/04/2008 25/04/2008

Art. 2º Caso constatado pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, do Ministério da Fazenda, ter havido fruição dos incentivos
fiscais em desacordo com a legislação ou em período não coberto pela
vigência da Portaria referida no art. 1º, a empresa deverá efetuar o
ressarcimento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI que tiver
deixado de recolher, nos termos do disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de
23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto nº 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS JORGE DE LIMA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços
Substituto

PORTARIA SEI Nº 1.840, DE 5 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO BAHIA S.A. a executar o
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de SÃO FÉLIX, estado
da Bahia, por meio do canal 18 (dezoito), visando a retransmissão dos
seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.000868/2018-68 e da Nota Técnica
nº 6781/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA SEI Nº 1.842, DE 5 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar R. A. W. COMUNICAÇÃO E
PUBLICIDADE LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
RURÓPOLIS, estado do PARÁ, por meio do canal 15 (quinze), visando
a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO DE FÁTIMA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 48
(quarenta e oito), no município de OSASCO, estado de SÃO PAULO,
por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório
para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
01250.063009/2017-07 e da Nota Técnica nº 6753/2018/SEI-MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o requerimento
de alteração das características técnicas para funcionamento em
tecnologia digital à Agência Nacional de Telecomunicações no prazo
máximo de nove meses antes da data prevista para o desligamento do
sinal analógico na localidade, conforme cronograma definido pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou a
qualquer tempo, após a autorização do respectivo serviço, respeitado o
prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA SEI Nº 1.847, DE 5 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO TV CANDELÁRIA LTDA. a executar o Serviço
de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital no município de COLORADO DO OESTE, estado de
RONDÔNIA, por meio do canal 19 (dezenove), visando a
retransmissão dos sinais gerados pela SISTEMA TROPICAL
RONDONIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 40 (quarenta), no
município de PIMENTA BUENO, estado de RONDÔNIA, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.057605/2017-40 e da Nota Técnica
nº 6821/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA SEI Nº 1.848, DE 5 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TVCI TV - COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
GOIANÉSIA, estado de Goiás, por meio do canal 43 (quarenta e três),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.011397/2018-13 e da Nota Técnica
nº 6708/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA SEI Nº 1.893, DE 5 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
UBÁ, estado de Minas Gerais, por meio do canal 40 (quarenta),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório, condicionado à autorização para uso da
radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.008606/2018-41
e da Nota Técnica nº 7124/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA SEI Nº 7.152, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.020036/2015-
17 e nº 53710.000486/1999-40, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Congonhas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA SEI Nº 7.233, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,

da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o

que consta dos Processos Administrativos nº 53900.022496/2015-

80 e nº 53830.001789/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de

agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária

Anunciação de Santa Bárbara D' Oeste, para executar, sem direito

de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na

localidade de Santa Bárbara D'Oeste / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223

da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.020036/2015-17.

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da Comunidade de
Congonhas

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 7152, de 16 de janeiro de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 12/04/2018, renovou-se a outorga da Associação Comunitária de
Desenvolvimento Social da Comunidade de Congonhas para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Congonhas / MG. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223
da Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.020036/2015-17, acompanhado
do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/04/2018, às 17:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2879824 e o
código CRC 3C50C815.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.020036/2015-17 SEI nº 2879824
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EM nº 00334/2018 MCTIC 

  

Brasília, 05 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.020036/2015-17, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 

de abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da 

Comunidade de Congonhas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

comunitária, na localidade de Congonhas/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 26830/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Chefe de
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
Substituta, em 09/07/2018, às 17:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3129843 e o
código CRC CDCE786C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26830/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.020036/2015-17 - Nº SEI: 3129843
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